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BALANÇO “COMERCIAL”
Rogério Fernandes Ferreira

Com esta Nota admito iniciar uma possível série de apreciações de questões terminológicas e conceituais. Não é que considere isso crucial. Reconhece-se que contabilidade está hoje integrada nos fenómenos  da globalização . Sem legião torna-se difícil conseguir influenciar caminhos novos, mas ainda assim trabalhamos – é dever !
Há alguns anos que aparece a expressão em referência,. e em que se traduzia a prestação de contas, consignando o nosso vetusto Código Comercial que uma das obrigações do comerciante é “dar balanço e prestar contas”.

Nos tempos passados igualmente se admitiria que o balanço prestado fosse falso. Porém,  quem sabia que o balanço apresentado era falso sabia ou pressupunha que existia o verdadeiro, ou seja, que existia balanço (não falso).

A certa altura, doutrinadores  e pedagogos  passaram a frisar que em cada empresa poderia  existir mais de um balanço. A diversidade de balanços passou a entender-se   útil em certos  casos  ou situações, ou seja passou a admitir-se a necessidade e/ou a conveniência de se  elaborarem balanços diferentes do balanço corrente de prestação de contas do fim do exercício.

De nossos antigos trabalhos reproduzimos a este respeito o seguinte quadro de classificações de balanço:
Espécies de balanços (classificação de Balanços)

	Ponto de vista

	Designação

	Conceituação

	Exemplo


	Forma de

	Balanço Normalizado

	Elabora-se de acordo com deter​minados Planos da Contabilidade

	Balanço elaborado

segundo o POC
pofbg lês


	Apresentação

	Balanço não Normalizado

	Elabora-se sem obediência a quaisquer Planos de Contabilidade

	Balanços que normalmente eram apresentados pelas n/empresas


	Natureza histórica   ou
	Balanço histórico ou real

	Elabora-se com base em números reais ou históricos

	Balanço do fim do exercício


	previsional

	Balanço previsional

	Elabora-se com base numa estimativa dos valores do Balanço Real

	Balanço previsional elaborado com base em Orçamentos

	
	Balanço de fundação

	Elabora-se no momento da constituição da empresa

	Balanço Inicial


	  Motivos determinantes da sua elaboração

	Balanço de gestão

	Elabora-se a fim de apreciar a situação da empresa após um certo período de actividade

	Balanço do fim do exercício


	
	Balanços de cessão

	Elabora-se para determinar o valor em caso de cessão

	Diz-se Balanços porque pode elaborar-se para apuramento do valor global  património ou para apuramento do valor das posições sociais  


	
	Balanço de liquidação

	Elabora-se quando a empresa liquida   seus negócios

	

	
	Balanço fiscal
	Cf. infra
	


Em aditamento, outras classificações ainda se enumeravam:
a) Atendendo à periodicidade ou  não   da elaboração (balanço periódico-mensal, trimestre, semestral, anual e balanço ocasional); falava-se também de balanço ordinário e extraordinário..

b) Atendendo à especialização dos exercícios (balanço inicial e balanço final).

c) Atendendo aos destinatários da informação (balanço interno e balanço externo).

d) Atendendo às bases teóricas da sua elaboração (balanço estático, balanço orgânico e balanço dinâmico).

Não se desenvolverá aqui estas matérias que foram objecto de nossos antigos manuais, 
   mas importará observar em seguimento que  se poderá chamar  balanço fiscal  àquele que se elaborar para ser presente a entidades fiscais com vista a mostrar ou a auxiliar a prestação de elementos  respeitantes a determinações ou verificações de matéria colectável 
 .
 No nosso País têm aparecido livros e artigos de iniciativa de  juristas onde se fala  de balanço  fiscal em contraposição a balanço comercial. A  contraposição pode conceber-se, mas  não nos parece  apropriada.

Querer-se-á por certo usar a expressão balanço comercial em sentido que equivaleria  ao que, em trabalhos nossos, apelidámos de balanço de gestão. Quanto à adjectivação de fiscal  aceitamo-la naturalmente como modo de acentuação de que com o    balanço em causa se procurará   dar respostas para fins fiscais ou  que o balanço está elaborado em consonância com a   legislação fiscal.

Para um balanço que pretenda dar respostas com fins gerais de gestão e de publicitação não nos parece necessário utilizar a  adjectivação comercial (quanto muito, dizer-se-ia  balanço de fim de exercício).  Anota-se que  em anterior declaração mod. 22 se inseria um balanço que era exactamente o balanço  que então se publicava  
 (logo balanço fiscal era então igual a balanço de gestão, a balanço para divulgação e publicação).
Insiste-se que não se considera apropriada a expressão balanço comercial, embora se admita não vir desse uso mal especial ao mundo. Os   nossos professores    de Direito estimulavam-nos no rigor. Pensamos que a  expressão “balanço comercial” não é de rigor,   favorece interrogações escusadas. Por exemplo, há balanço civil ? O que será balanço não comercial ? Será não comercial um balanço de empresa industrial, agrícola, etc. ?
O velho Código Comercial ocupava-se de comerciantes, de actos de comércio. Nesse tempo balanço comercial quereria dizer balanço dos comerciantes. O Código Comercial envelheceu – nos primeiros tempos empresários eram somente os comerciantes. Hoje não é assim. 
Deverá então procurar-se uma actualização de linguagem
. No que estamos agora falando (balanços), dir-se-á que a expressão balanço empresarial, poderá, naturalmente, vir a utilizar-se. É que as empresas seguem, na elaboração e apresentação dos seus balanços, terminologia, princípios, regras, e valorimetrias apropriadas que em alguns aspectos  comportarão distinções e particularismos que não serão os  dos balanços de outras  instituições (Estado, autarquias locais, organismos públicos, fundações, associações).

Já vimos também contrapor balanço fiscal a balanço contabilístico. Será contraposição que visa   acentuar que há diferenças  entre ambos. Mas  dizer-se que o balanço comum, usual, normal, de gestão da empresa é contabilístico  impressionará muitos profissionais de contabilidade. Porventura, esses profissionais condenarão a expressão considerando-a   redundante ou então observarão que os balanços elaborados,  apresentados e divulgados pelas  empresas hão-de  ser ou são contabilísticos, porque a contabilidade é a essência na elaboração. 
 Ultimamente, contudo, vêm aparecendo confusões, misturas,  mudanças. Há quem refira que é bom, que é progresso.  Mesmo sendo algo cépticos, não nos admiraríamos que qualquer dia apareça uma outra  classificação de balanços da empresa – balanço contabilístico e balanço não contabilístico. Atente-se em que com as normas internacionais de contabilidade novas destrinças estão surgindo. E recorde-se o aparecimento  de há  três décadas do  balanço social , exactamente um balanço que não se dirá  balanço contabilístico. 
Aliás, em nossos estudos, 
 observamos  que o balanço  (tradicional) não dá ou não deve dar o valor da empresa(empresa não é só património) e sim ou apenas o valor patrimonial da empresa. Quem a este respeito entende como nós falará de balanço patrimonial (o que expressa o património,  o valor do património) e de balanço empresarial  (o que expressa o valor da empresa)  

�  Sobre classificações e espécies de balanços pode ver-se, por exemplo, o nosso livro Gestão Financeira, vol. I, 4ª edição, 1976, Cap. II.


� Quando um imposto se calcula sobre o património da empresa ou sobre as variações  do  capital próprio em certo período ou sobre os lucros de exercício, torna--se de facto conveniente a apresentação de balanços à Administração Fiscal.


 Os diplomas que têm criado impostos sobre os lucros apurados pela contabilidade não impuse�ram propriamente um tipo de balanço (fiscal). Apenas têm exigido obediência a sãos princípios de contabilidade e a certas regras de imputação de custos e proveitos. Assim,  as empresas satisfarão os desejos do legis�lador fiscal elaborando os seus balanços consoante esque�mas que mais se adaptem aos seus fins, desde que respei�tem as normas legais em vigor, prestando, nas declarações e demais documentos com fins fiscais, esclarecimentos ine�quívocos sobre a formação do resultado tributável. Vendo bem, o que às administrações fiscais convém especialmente examinar, quando o imposto incide sobre os rendimentos brutos ou líquidos, é uma «conta de exploração e resultados» completa e não o balanço.  








�  Aliás, actualmente, o balanço que figura no dossier fiscal, cf. Anexo A da declaração anual  (cf. arts. 109º e 113º do Código do IRC) continua a ser o mesmo balanço que também consta da contabilidade e serve as   finalidades da gestão e as obrigações legais).


� Atente-se que hoje até não será já próprio falar de escrituração, escrituração mercantil, livros, guarda-livros. Se calhar, no futuro, até se deixará de falar de contabilidade e de contabilistas – são tantas as profissões que desapareceram ou se adaptaram, mudando os nomes dos respectivos profissionais…


�  Nomeadamente no  nosso estudo A contabilidade não dá o valor da empresa.
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